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Processamento de Dados do Senado Federal

DOCUMENTO ORIGEM

FORMULARIO S/N

FOLHA DE ROSTO

PROCFSSOS E DOCUMENTOS
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DATA DA AUTUAÇÃO

J NOFOLHAS

16

••

ORIGEM

(CEI)-COORDENAÇÃO ESPECIAL DO PROGRAMA INTERLEGIS

INTERESSADO

CÃMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MÉDICI - RO

ASSUNTO

INTERLEGIS

EMENTA

FORMALIZAÇÃO DA ADESÃO DA CÃMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI - RO

TRAMITAÇÃO

DE PARA DATA DE PARA DATA
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/ / / /
/ / / /
/ / / /
/ / / /
/ / / /
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/ / / /
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(PA011200) EMITIDO EM:21/0S/2001-15:04:2SHS.-MARIA JOSE SOARES SANTOS
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PARTIDO

PTB

folha n' ....fJJ... ... _
Prncesso 0'1-3.5..
Rubrlca_ •••••_~ \

SOLIClT AÇÃO DE
ADESÃO DE CASA LEGISLA TlV A L-

-" - -._---- -------..
PRODASEN

111111111/1111111111111111111111111111111111111111111111
JOOlllWl1

001353/01-2

SOLlCIT AÇAO

SOLICITO A ADESÃO DA CASA LEGISLATIVA CUJOS DADOS BÁSICOS CONSTAM ACIMA INDICADOS

t

AUTENTICAÇAO DO PRESIDENTE
NOME COMPLETO

NOME PARLAMENTAR

Nilton Ferreira Feline

OBSERVAÇAO

ESTE FORMULÁRIO DESTINA-SE À SOLICITAÇÃO DE ADESÃO DA CASA LEGISLATIVA E SEUS PARLAMENTARES

Pres. Médici
LOCAL

TIPO DE CASA LEGISLATIVA QUANT. PARLAMENTARES

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ~ CÂMARA MUNICIPAL 13 (Treze)

ENDEREÇO

Rua Padre Adolfo. nQ 2590 - Centro
CIDADE UF CEP

Presiden te Médici no 78968-000
TELEFONES JiAX

(69) 471-2819 (69) 471-2405 (069) 471-2819

.\'
CONTATO DA AREA DE INFORMATICA NA CASA LEGISLATIVA,

. -S)."f.ry \ -RESPONSÁVEL PELA ATUALIZAÇÃO DE DADOS NA INTERLEGIS
NOME \"- ',Marcos Roberto da Silva Cezar

UNIDADEIDEPART M'IENTO CARGO

de Contabilidade . .Agente AdministrativoSetor
TELEFONES FAX(69) 471-2819 I (69) 471-2405 (69) 471-21)19

OBS:PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR .~
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DEADESÃO DE CASA LEGISLATIVA 'Q

r==============~NO~M~E:!D~A~C~A~S~A:!L~E~G'!iIS~'L2A0"T,!:IV~A~====:::=;::;::;;=====p'f
Câmara Municipal de Presidente Médici N fOU>
Palácio Tancredo Neves

-.,i



PARTIDO

:', -

CEP

FAX

PDT
FAX

78968-000
UF

RO

(69) 471-2619

18.06.1969
ANIVERSARIO - DD/MM

PARLAMENTAR
NOME COMPLETO

HomePage:

(69) 471-2405,

Neves

CIDADE

TELEFONES

SOLlCIT AÇAO

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTE

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TIPO DE CASA LEGISLATIVA

o,•

Rezende
TELEFONES

NOME PARLAMENTAR

NOME DA CASA LEGISLATIVA

Municipal de Presidente Médici

471-2319

'99'74-2031

..•.

.', .

iPr.e"Sldehte Médici
"

ENDEREÇO

'Rua Padre Adolfo, nQ 2590 - Centro

o ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 0CÂMARA MUNICIPAL

,;;", OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
'df;J;' '. INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLA TlV A

'A; ~?4~-,_l",;
!~i,



. ;. t

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

Folha ••....ol J
Pro..... .ol.'3.5.31(2]
RuhrJc., ••.••••.•..~.,_. __

--A;-;S"'SI~Ç:-:-A~"'A"'Rc---

l :,

SOLlCIT AÇAO

SOLICITO A MINHA AOESÁO À REOE INTERLEGIS

TIPO DE CASA LEGISLATIVA

OBSERVAÇAO
RECOMENDA.SE A UTILlZAÇAO DESTE FORMULARia

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉINCÀMARA

Pres. Médici
LOCAL

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ~ CÂMARA MUNICIPAL

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÀO DE CASA LEGISLATIVA

1'1 ,,'\.
PARLAl\'IENTAR \.1/. lI.v

NOME COMPLETO \...1 v dI;
\V ~

N01\1E PARLAi\IENT AR ANIVERSARIO - 1>0/1\11\1 PARTIDO

Il'laria Gomes Veronezzi 17.04.59 FT
TELEFONES FAX

(69) 471-2543 I (69) 471-3355(69) 471-3483

ENDEREÇO

Rua Padre Adolfo, nQ 2590 - Centro

CIDADE UI' CEP ,

Presidente Médici RO 78968-000
TELEFONES FAX

(69) 471-2819 I (69) 471-2405 (69) 471-2819

E-mail: Home Page:
'\. ~

NOl\1E DA CASA LEGISLATIVA

Câmara fliunicipal de :Presiden te Médici

Falácio Tancredo Neves



\, I

SOLICITAÇÃO DE
AOI~SÃO DE PARLAMENTAR

OBSERVAÇAO
RECOMENDA-SE A UTlLlZAÇAO DESTE FORMULARIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA

TIPO DE CASA LEGISLATIVA

r=================::]S~Oi!;L~IC~I~T~ASÇ~A~OC=================1

SOLICITO A MINHA ADESÃO Á REIlE INTERLEGIS

o ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 0CÂMARA MUNICIPAL

08S: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE ~ARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÂO DE CASA LEGISLATIVA
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. -ºlLlLQOOOFres. 1I1édici
LOCAL

"PARLMIENTAR ,,'
NOME COMPLETO 'I

NOME PARLAMENTAR ANIVERSARIO IlD/MM PARTII>O

Mabel Ribeiro dos Santos 27.09.1955 FSDB
TELEFONES FAX

(69) 9989-0698

ENDEREÇO

Rua Padre Adolfo, nQ 2590 - Centro

CIDAIlE UF CEP

Presidente Médici RO 78968-000
TELEFONES FAX

(69) 471-2819 I (69) 471*2405 (69) 471-2819
E-mail: Home Page: ,

v

NOME DA CASA LEGISLATIVA

Câmara IiIunicipal de Presidente Médici

Palácio 'Iancrecto Neves
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OBSERVAÇAO
RECOMENDA-SE A UTlLlZAÇAO DESTE FORMULARIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÁMARA
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FAX

11.01.52 FPB
ANIVERSARIO OOfMM PARTIDO

'V;-;;;>
PARLAMENTAR ,,'t-'

NOM~: COMPLETO '"

SOLlCITAÇAO

SOLICITO A MINIIA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

01/12/2000

NOME PARLAMENTAR

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TIPO DE CASA LEGISLATIVA

:Fres. médici
LOCAL

Manoel Urandi Vanderlei Nogueira
'I'ELI~F()NI':S

(69) 471-2070

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [i]CÁMARA MUNICIPAL

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÁO DECASA LEGISLATIVA

I':NIlEH.EÇO

Rua l'adre Adolfo. nQ 2'"~'O Centl''''

emAnE UF CEP

Presidente Médici RO 78968-000
TELHONES FAX

(69) 471-2819 (69) 471-2405 (69) 471-2819
E-mai]: !-lomePage: ~,

'\'-1

NOME DA CASA LEGISLATIVA

Câmara Iiilli"li ci ral de Presidente Médici

Falácio Tancredo Neves

i"



LEGIS

SOLlCIT AÇAO

"u"ro' M"'U'""'"~'

.~~2QDO

OBSERVAÇAO
RECOMENDA SE A UTILlZAÇAO DESTE FORMULARIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TIPO DE CASA LEGISLATIVA

Pres. Médici
LOCAL

o ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [iJ CÂMARA MUNICIPAL

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÂO DE CASA LEGISLATIVA

ENDEREÇO

'Rua "Padre Aãolfo. nº 2590 - Centro
CJ[)AU": UF CEP

Presiderne Médici RO 78968-000
TELEFONES FAX

(69) 471-2619 (69) 471-2405 (69) 471-2819

E-mail: Home Page: ,I'>..
,.)

/
PARLAMENTAR rl(..J
NOME COMPLETO \ I

NOME PARLAMENTAR ANIVERSARIO - DD/Ml\1 PARTII)O

,jmte nor Lace;z:da Lemos 12.06.1950 PTE
TELEFONES FAX

(69) 471-2727 (69) 471-2293

NOME IlA CASA LEGISLATIVA

Câmara l\funi ci" al de -Pre~; Mn'1-t", >Il":~'-;

Palácio Tancredo Neves

:

••
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PARTIDO

PDT
FAX

19.06.1954

ANIVERSARIO - DD/MM

(69) 9978-1105

Oli 12,2000

SOLlCITAÇAO

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

"

Pres. Médici
LOCAL

NOME PARLAMENTAR

PARLAMENTAR
NOME COMPLETO

(69) 471-2230
6" 471-2874

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

WillXiaWillXluciNogueira de L. Gotard'
TELEFONES

TIPO DE CASA LEGISLATIVA

O ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [i]CÂMARA MUNICIPAL

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICIlA DEADESÂO DECASA LEGISLATIVA

ENDEREÇO -"
Rua Padre Adolfo, nº 2590 Centro ô-

~~
CIDAUE UF CEP ~,.,,~

Presidente Wrédici RO 78965.-000 R
~

TELEFONES FAX

(69) 471-2819 I (69 ) 471-2405, (69 ) 471-2819 /;

IHomc Pagc:
jL'

E-mail: , ~., ~

r===============N~O~M~EJD~A~C£A~S~A~L~EG~-~ISi!L~A:,!T~IV~AS:::==============1

Câmara MUnicipal de Presidente Médici
Palácio Tancredo Neves

!===========:::::;;:;;:::;::;=::~O~B~S~E~R~V~A~Ç~A~O~::::;;:;:;;;::;:;;;::::===========l
RECOMENDA-SE A UTILlZAÇAO DESTE FORMULARIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA
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SOLlClT AÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

~

~'--li_I'" .'. C>ff7
, 10 Frff ... C/.iS."""H
',If"";"' .;/ 753.,' ,u "."''';' . .

. fiYtillül."m"~' '

OBSERVAÇAO
RECOMENDA-SE A UTILlZAÇAO DESTE FORMULARIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA

TIPO DE CASA LEGISLATIVA

SOLlCITAÇAO

SOLICITO A MINHA ADESÂO À REDE INTERLEGIS

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ~ CÂMARA MUNICIPAL

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÂO DE CASA LEGISLATIVA
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Preso Médici
LOCAL

ENDEREÇO

.Rua Padre Adolfo • nº 2590 - Centro
CIDADE UI' CEP

Presidente Jl'Jédici RO 78968-000
TELEFONES, FAX

(69) 471-2819 (69) 4-71-2405 (69) 471-2819

E-mail: Home Page:
IX'-

<I
PAnLA1\U<:NTAR ?

NOME COMPLETO \(\
V

NOME PARLAMENTAR ANIV~:IlSAIlIO - DD/MM PAI{TIIlO

Angelo Carrara 04.08.1953 PDT
TELEFONES FAX

(69) 471-3234- (69( 9978-1122

NOI\n: DA CASA LEGISLATIVA

Câmara Iilunicipalde Presidente JVlédici
Palácio Tancredo Neves
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

r:==========::::;;;:;:~;;::;;;;:;:::~(~"~JS~E~"~V~"(~-:A~(~)::::;;;:;;;:-;;::;;::;::;;:==========11- RECOMENIJA-SE A UTlLlZAÇAO OESTE FORMULARIO
NO C\SO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA

TIPO DE CASA LEGISLATIVAo ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ~ CÂMARA MUNICIPAL

08S: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÂO DE CASA LEGISLATIVA

!==============~N-ºO~M!!,t:::!I!!)'\~C~A~S~A'JL~E~,G~I~SLCíA~lQ:'1\~' A~=============1

Câmara ffiuniciua1de Presidente "~rl;~;

Palácio Tancredo Neves

ENDEREÇO

Rua Padre Adolfo. 2590 - Centro
("lbAllE UI' CEI'

Presidente 1.:Iédici RO 78968-000
TELEFONES FAX

(69) 471-2819 (69) 471-2405 (69) 471-2819

E-mail: Home Page: .~f'-
\:J

/'\
PARLAMENTAR , '\

NOME COMPLETO
,

NOME PARLAMENTAR ANIVERSARIO - 00/1\11\1 IlARTlllO

Hai1ton Artiaga de Santiago 13.12.62 HiIDIJ
TELEFONES FAX

(69 ) 471-2044 I

SOLlCIT AÇAO

Pre~ I'" - - .o. '.-ealCl
LOCAL
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". ";'.

\ :PARLAMENTAR I,..,'
NOME COMPLETO \/

NOME PARLAMENTAR ANIVERSARIO DD/MM PARTIDO

Giomar 2inheiro de Castro 19.06.1967 PTB
TELEFONES FAX

(69) 471-2271

~
1'3

~
~
-;

~ i'"
, I~

i-.,)

f
~~
J.
<.n

Folha n.j-f2 -J_.
Processo nlll.3.53/.d
Huhric3 ...••....... _?,aa '

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

)

OBSERVAÇAO
RECOMENDA,SE A UTILlZAÇAO DESTE FORMULARJO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA

SOLlCIT AÇAO

SOLICITO A MINHA ADESÂO À REDE INTERLEGIS

Preso Médici
LOCAL

TIPO DE CASA LEGISLATIVA

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [iJ CÂMARA MUNICIPAL

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÂO DE CASA LEGISLATIVA

NOME DA CASA LEGISLATIVA

Câmara Municipal de Presidente Médici
Palácio Tancredo Neves

ENDEREÇO

Rua Padre Adolfo, nº 259v - Cencro

CIDADE UF CEP

Presidente JI:édici RO 78968-000
TELEFONES FAX

(69) 471-2819 1(69) 471-2405 ' (69) 471-2819
E-mail: THOmepage: ('XO:!
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TIPO DE CASA LEGISLATIVA
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CEP

FAX

F.lh, n• ./1..7 ~
Pro,e". n'__'-Jfij{ii7
Rubrica .. _~~ "

78968-000
UI'

HO

(69) 471-2819

~

4.:-"-;

FAX

10.03.1958 PTB
ANIVERSARIO - 1)1)/1\11\1 PARTIDO

PARLAMENTAR
NOME COMPLETO

Home Page:

(69) 9986-5257

(69) 471-2405 .

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TELEFONES

NOME PARLAJ\IENTAR

CIIJAIJt:

Presidente Médici

Pres. Médici, ---ºJJ..l2_L2000
LOCAL

OBSERVAÇAO
RECOMENDA-SE A UTILlZACAO DESTE FORMULARIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA

SOLlCIT AÇAO

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE IN

Gilmar Rolim de Oliveira
TELEFONES

ENIJEREÇO

Rua Padre Adolfo, nQ 2590 - Oentro

NOME DA CASA LEGISLATIVA

Câmara municipal de Presidente Médici
Falácio T~~credo Neves

(69) 471-2415

(69) 47"1-2819

E-mail:

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA li]CÂMARA MUNICIPAL

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DEPÃRLAMENTAR (I'ARA CADA PARLAMENTAR
INDlVIDUhLMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÂO DE CASA LEGISLATIVA



OBSERVAÇAO
RECOMENDA-SE A UTILlZAÇAO DESTE FORMULARIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA

NTARASSIN

SOLlCIT AÇAO

SOLICITO A MINHA ADESÂO À REDE INTERLEGIS

, _ill..L..l2J.2illlO

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TIPO DE CASA LEGISLATIVA

Preso Médici
LOCAL

câmara lliuuicipalde Presidente Medici
Palácio T~~credo Neves

ENDEREÇO ;

R'<.l.aPadre Adolfo, nQ 2590 - Centro i
.

,

CIDADE UF CEP

Presidente IViédici RO 78968-000
TELEFONES FAX

(69) 471-2819 I (69) 471-2405, (69) 471-2819 ~
.j

IHome Page:
li

E-mail: ~() ~
V I

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 0 CÂMARA MUNICIPAL

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÂO DE CASA LEGISLATIVA

_\ Ü!
PARLAMENTAR ,,"
NOME COMPLETO V'

\

NOME PARLAMENTAR ANIVERSARIO - OD/MM PARTIDO ti-13::

José Antônio de Souza 25.02.1964 PSDB
TELEFONES FAX

(6~~ 471-2660
I(69 4,j::::l-21.1.0



TIPO DE CASA LEGISLATIVA

Folha 0'..f.3 L
Pro,.s,o n'J3..~3.(f)L
R"brica ~.

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

SOLlCIT AÇAO

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

01112 12000

ORSERVAÇAO
RECOMENDA.SE A UTILlZAÇAO DESTE FORMULARia

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉINCÃMARA

,.

Preso Médici
LOCAL

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA . 0 CÂMARA MUNICIPAL

ORs: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

vI"'.'
PARLAMENTAR ' ""'V

NOME COMPLETO ~

NOME IJARLAMENTAR ANIVERSARIO DDIMM PARTII>O

- Braz Filhodoa0 17.11.1961 PTIiDB

TELEFONES FAX

(69 ) 9988-3006 I

ENDEREÇO ~
Rua Padre Adolfo, nº 2590 - Centro

CIDADE UF CEP 3
00

Presidente médici RO 78968-000
TELEFONES FAX ..!..,.

,";,)

(69) 471-2819 I (69 ) 471-2405.- (69) 471-2819 i,;g
~V

~,
E-mail: Home Page: ~,~

,~
(L' Cf'

NOME DA CASA LEGISLATIVA

Câmara lliunicipal de Presidente médici
Palácio TarlCredo Neves
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SOLlCITAÇAO

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

SOLIClT AÇÃO IH<:
AOESÃO OE PARLAMENTAR

~:,

.' ;

Fres. Médici
LOCAL

ENDEREÇO

Rua Padre Adolfo, nº 2590 - Centro
CJI)AIJE UF CEI'

Presidente Médici RO 78968-000
TELEFONES FAX

(69) 471-2819 I (69) 471-2405 .. (69) 471-2819

E-mai1: HomePage:

PARLAMENTAR
NOME COMPLETO

NOME PARLAMENTAR I ANIVERSARIO - DD/MM PARTH>Q

Nilton Ferreira Felipe \j~ 08.08.1957 FTB
TELEFONES FAX

(69) 471-2409 (69) 471-2169

NOME DA CASA LEGISLATIVA

Câmara IfJunicipalde :Presidente Médici
Palácio Tancredo Neves .
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RECOMENOA-SE A UTILlZAÇAO OESTEFORMULARIO
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA
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D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ~ CAMARA MUNICIPAL

08S: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÂO DE CASA LEGISLATIVA
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Ao SEA:

Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

•
EMENT A: Formalização da adesão da Câmara Municipal de :
Presidente Médici - RO

Em: 25/07/2001.

Atenciosamente,

\C\ "--~
D~ria da Silva

Marketing de Relacionam~
Programa Interlegis
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CONVÊNIO N": RO- 11007/2002 -INTERLEGIS

Folha N~

Processo N°

Rubrica

CONVÊNI ARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE
PRESIDENTE MÉDICI NO
PROGRAMA INTERLEGlS

o CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C". do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasilia - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR. em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.' I 123/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERA TlV A DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor-Executivo do
PRODASEN. MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS. e a CÃMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE
MÉDICI, doravante denominada CASA LEGISLA TlV A, com sede na Rua .Padre Adolfo' n' 2590 Centro.
Presidente Médici-RO, neste ato representada por seu Presidente, Vereador JOÃO BRAZ FILHO, resolvem

• celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I. I _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO:

II _ promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipame~tos
entre os convenentes;

11I_ estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às infonnações necessárias ao desempenho de suas funções.

•
1.2 _ É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de ~cordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' 1I23fOC-BR.

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a

este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2. I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I _ tomar disponíveis á CASA LEGISLA TlV A os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGlS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; ~

'\\ 11
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11_ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas e interesse da CASA
LEGISLA T1VA e do PROGRAMA INTERLEGIS. voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

Ct'I';-'O(•.•." id0;;~),,,~ti
Fr,,,C',,,2.::,~:ni:'1':(j je

1II _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.• 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO. a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de

interesse do cidadão;

•
VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA T1VA, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I_ providenciar e manter a infrawestruturapara a instalação çlos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário á sua operação;

11_ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e

programas definidos no ANEXO;

111 -

• IV -

V-

VI -

VII-

VlII -

indicar.representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA:

adquirir suprimentos (tais como loner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pe o PROGRAMA INTERLEGIS,
, de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos, e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

Xl _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

•
XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e

administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA _ DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/01O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio:

4.1.1 _ Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 _ O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TlV A no ato da instalação.

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas" inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4. I _ A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TlV A
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA lNTERLEGIS. .

. ~!7
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4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

I _ pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11_ pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TlVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além

de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis.

•
4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da

instalação .

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÉRIO

DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUlNTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 _Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

•
6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I _ amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11_pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

11I- judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 _ Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo. de 30 (trDdias.~

.,~~~~~O
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CLÁUSULA OITAVA. DAS DlSPOSICÕES GERAIS

8.1 _São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

5

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização

legal ou contratual;

11"-as'infonnações. o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 _ O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro

fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

•
8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necess'ário, fonnalizados em tennos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9: I _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da

União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO fORO

10.1 _ fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada

em decorrência deste Convênio.

de 2002.

Presidente Médici

Brasilia .3 I de ~~&~/t/)_
Màrio Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

Testemunhas:
•

L
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ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

,\.
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MÉDICI

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enennax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivírus. ~

o
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÃMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MÉDICI K?Q

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Presidente Médici:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessâria para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora 'nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

Rodrigues

Laudinei Codognoto
A1ex Cristiano

•

Vereador 06

069)

471-2174

471-3241

treinamento

:bt ] atestar instalação
[ treinamento

[ ] atestar instalação

pc: Itreinamento
[ latestar iostaJaçao
te ] treinamento

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

07:00 as 13:00,'HsSigunda a Sexta Feira

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município:

Sim

Sim

l':J Não

~NãO

0
.__-

_ ..
-..---. -

O"

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa lnterleg;••••__ g

com a maior urgência possível, por meio dofax Oxx6/-321-J075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. 11/2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília-DF. CEP 70165.900.

édici o
IfriTEIJlLEGIJ
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIP AL DE PRESIDENTE MÉDI

Folha N' J:J.
Processo tJ' -"31õi-2__ o __

Rubrica

•

OFícIO N.o 107/GAB/PRES/CMf2002

Ao ,
Exmo. Sr. h

CARLOS WILSON !

Diretor Nacional do Programa Interlegis
Brasília - DF

Senhor Senador,

~- "

Presidente Médici, 09 de junho de 2002.

Em atendimento ao Oficio n." 2230/02-CEIIGAB datado de 24/06/02, pelpptesente'
encaminha mos a Vossa Excelência em apenso a "via" do Convênio de Participação

. celebrado entre a Cámara municipal de Presidente Médici e o Centro de' Informática e
Processamento de Dados do Senado Federal (PRODASEN), bem como o Formulário de
Informaçílo para instalação dos equipamentos devidamente preenéhidos.

Sem mais para o momento, renovamos protestos de estima e consideração ..

Atenciosamente,

J ilho". ~ ..".,...
,.. co ' rte lMdId . ".

I

I

I

• i

I

i

J
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lERMO DE ACEITE E RESPONSABIl.IDADE

_____ •• J

Câl1laraU UIIicipaI
Estado:,----.- ._ .._-----------
L~O:--;D~~"T:\ ~

\lunidpio:
IDRESlD[V[r.\lÜW~-[~-------~-~'---'
i 1 '- .. "--_~_- ~_~ ..

Res onsríl'cl junto ao Prog,.al1la Interlegji ~ _
JOA?'A r:;.\I1EL DE SOUZA Cc\ VALC.',J"TE ,\R.\l"JO

Assistência Técnica
Empresa : Técnico:
LV!\ X [M.A-j.:-;--~F-O-R-,\-j-A-T-rC--AI [-;:-:-,,\-R-D-E-L-~-il-0-?\-~I-E-jR-Q-

Equipamentos recebidos

J. l'ma Impressora Laser Lexmark 1I10d. Optra E312

---~, __ ~__ ~__--l

OODrrelcfonc Comercial:

F{!)60-)42D~.--__.J

2. l'm \licrocomputador ;\ovadata i\D-P500-A950Z com 256 \lB de memória•
:"um, de séri.: 1\1\12 [ 1015109 5'," ,ole i ,"um. de tombamento: l",-~l_... _ ..

:';um. serit' CPC:

:\'um. St'ril' .'\"lonitor: [25036980 Scõ.Ok -.J

3. l'm Cate>' ay 3Com 1I10d. Office Conncct 56K Lan \lodcm

4. l'm Estahilizador de voltagem com capacidade mínima de 1 k,'a

z:e.d S~W3~~IS 1~'3 W~ £t:80 ?0-6t-d3S



''fI

.- - - - -. - - - - -. - - --- - - -. - - _. - - - - - - - - - - - - -- - _. - - - ~- - - - - - - - - -. - - - - - - - - -. -- - - -- .._ .. _.

'.i. '.

TREINAl1ENTO

,.---,
Fl)j 'linistrmJn curso dE':' horas'? SIM l.~ ,Ao r--it _

•

[-' - 1,,') r"'Em ca."o de Sr\1 no CllnlPO anterior: CO~CEJTO? .'\luiru Bom. J Bom L~Rcgular ;~..!Ruim 1.~.J

Obser, ações: ._ .. ... __~ __ . _I"AO fOI LSi'L1CADO<?PE',j 9fFlCE, TIVE QLE RE\IOVER O[:TRO CO.\fPUT.-\DOR DO!

I
LO.CAL DE ~NSTAL.\ç.\O. N,\O TC'-HA',,1 DETER\II'\ADO '.:\'1 LOCAL PARA
INSTAIA( -'lO

L.__.''' '''.'_
(COloque neste camp8 todas as i:lforrT';aç~es que você ache irT,portantec:"tar sobre as j!ficuldades
encontradas a respeito da insta~açãoefetuéida e de trelnam~nto of,?,,'J(':~? '!

4.CEITE E RESPONSA.BILlDADE

Declaramos que esta Cãmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de
funcionamento. os equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda, administração, boa utilização e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor do Programa
Inlerlegis.
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Município:
IPRESIDENTE MÉDICE

.~.-,- .

,,--,'

:1

.,-~.

"",-.

TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE
-""". ,"..•.•.

.,' .
"..~

" ~.

Câmara Municipal
Estado:
IRONDÔNIA

DE"

"..

11:

DDDffclefone Comercial:

U069)422~2466' <:,;'1

.'

Técnico:
[NARDÊLM'oNTF.JRO

roara para rea lzar o aceite)
",'".~t

Assistência Técnica
Empresa:
" [MÁXIMA INFORMAnCA --I

Equipamentos recebidos

1. Uma Impressora Laser Lexmark mod. Optra E312'. , '..

•
. ",,-.-o"r

-:-"

Num. de .érle: IMM2110151 09
~N~f

. j>
,.•...

Num. de tombamento: 1333 I
"

2. Um Microcomputador NOVlldataND-P500.A950Z com 256 MB de memória

Num. série (;PU:

Num. sétie Monitor:

11\1fi16=or115f..?I15úI
125036980

,,,,,'

.~.

Num. de tombamento: i~3~3~4~ _

3. Um Gateway 3Com modo Officc Connect 56K Lan Modem

Num. ,érie Gateway: IX2SD4407896 Num. de tombamento: 1_3_3_5 _

4. li m Estabilizador de volta2em com capacidade mínima de 11o'a

.. "

"'.', ..

l, .
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.IH~ODA~F~;. .~.'" ' ,.; . i'. . J~iT~L;o~~~~~M~~~'f.
-~- " ~ ~""'.-. h,'_

", - ':: .~.' ~;:'
-.. r. .-'

" ....-
"'_' • :l:",." <c' .'! o',' .:;..~'.'

TREINAMENTO

Foi Ministrado curso de 3 horas'l SIM [X]. NÃO O
Em caso de SIM no campo anterior: CONCEITO? Muito Bum O Bom DRellular [Xl Ruim

.,. ;.."..,~"
Obser,'a t'le.: . ,,""c'.
NAO FOI ESPLICADO OPEN OFFICE. TIVE QUE REMOVER OUTRO COMPUTADOR DO
LOCAL DE INSTALAÇÃO, NÃO TINHAM DETERMTNADO UM LOCAL PARA
INSTALAÇÃO.

.~'''". ~_.{'!i

~'~'.~.
(Coloque neste campo todas as informaçOes que você ache Importante citar sobre as dificuldades
encontradas a respeito da Instalação efetuada e do treinamento oferecido)

':". - .';';'

Data.i11 Q ~ IJQQJ.

..•.,...
p,:.'~."''' ',:.; .

.':~;1:~;:':;'...'to}
Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de "
funcionamento, os equipamentos acima especificados. e se responsabiliza pelos'eü'zelo:'
guarda, administraçêo, boa utilização e manutenção, de acordo com o àstabelecido"pelàs
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor do Progrãma"
Interlegis.' . ' . ''''-:-;'0;:'''''

•

"':(;

'.~."



Folhê! W_

PrO<Xl:;1S0 N~

Rubrica

W 16I, sexta-feira. 20 de agosto de 2004 Diário Oficial da União - Seção 3 ISSN /677-7069 133~

ESPÉCIE: CQIlvemo n': RS-4334512004 - rNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informã.l:ica e ProcessamenIO de Dados do Senado
Federal _ PRODASE'N, atuando 00TI1QÓlgão Executor do Progmna
Inrerlegis e a Ciman M\Dlicipal de Três Palnlciras-RS; OBJETO;
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE; Nos tennos do disposto no An 25, da

~s~h~liA~e J29~ii:klciU' ~Ê~~I~~ ~::~~~ ~
sinarura, Olm vigência equivalente à dtmlção do ?rograma fnterlegis;
SIGNATÁRIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Pettônio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Com-e-
niado, Vaeador Élcio Alievi, Presidente da Câmara MUIÚcipal de
Três Palmeiras-RS.
ESPÉCIE: Convênio n'; RO-lIooll2002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informârica e Processamento de Dados do Senado
Fedeml - PRODASEN, amando como órgão Executor do PrograJ1l3
Irnerlegis e a Câmara Municipal de Buritis-RO; OBJETO: Estabelecei
e regular a participaç1D da Casa Legislativa no Progrnrna Interlegis;
MODALIDADE; Nos termos do disposto no An 25, da Lei nO8.666,
de 21106J1993, bem como suas alterações; DATA DE ASSINAT1JRA:
311<1712002; VIGENClA: A putir da data de assinatura, o;om vigência
equivalente à dllTllç10 do Progr.lma Interlegis; SIGNATARlOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário LúCIO Lacerda de
Medeiros- Dimor-Executivo; Pelo Conveniado. Vereadora Ida de
Souza Fisclier, Presidente da Câmara Municipal de Buritis-RO.
ESPFCIE: Coovenio nO: RO-I 100212002 _ INTERLEG1S, celebrado
enlre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado

•

Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Inlerlegis e a Câmllr11Municipal de Cahixi-RO; OBJETO: Estabelecer
e regular a participaç!o da Casa Legislativa no Programa Interlegis:
MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da Lei n° 8.666,
de 2110611993, bem como suas a1tCl1lÇÕC5;DATA DE ASSlNATIJRA:
3110712002; VIGENCIA: A partir da data de assinatura. som viginçia
equivalente à. duraçlio do Progr--ama lnterlegis; SIGNATARlOS; Pelo
Senado Feder.d - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de
Medeiros- Dimor-Exc:eutivo; Pelo Conveniado, Vereador IzaeI Dias
Moreira, Presidenle da Câmarn Municipal de Cabixi-RO.
ESPÉCIE: Convênio nO: RO-ll00312002 _ lNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnformãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgllo Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Cerejeiras-RO: OBJETO: Es-
tabelecer e regular a panicipação d" Casa l.egislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE, Nos lermos do disposto no An. 25, da

~~S~~r;~~~3
2//oo;h:L t~E::I~~~~~::T~~:

sinarnra, çom vigencia equivalente à. duraçlo do Programa Inrerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio LacmIa de Medeiros- Diretor-Executivo: Pelo Con-
veniado, Vereador Pedro José Alves, Presidente da Câmara Murricipal
de Cerejeiras-RO.
ESPECIE: Convênio n": RO-I 101012002 - INTERLEGIS, celebrado
enlre o Cenlro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, alllando como Õrg10 Executor do Programa
Interlegis e a Cãmarn Municipal de Corumbiara-RO; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participaç1D da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei n' 8.666 de 21f06J1993 bem como suas all~; DATA DE
ASSINATURA: 0211212002: -VTGENCIA: A partir di data de as-
sinatura. \'Om viCCncia tquivalente à. dwação do Programa Il11erleg'~:
SIGNATARIOS: Pelo Senado FedCI1Il . PRODASEN - hmo. ~".
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Eulcll!ivo; Pelo Con-
veniada, Vemulor Pedro.Célio Beatlo, Pn:sidente da Câmara Mu-
nicip;l1 de Corumbiara-RO.
ESPECIE: Convênio nO: RO-IIOO41200Z _ INTERLEGlS, eelebmdo
entre o Centro de Inform.iriea e ProcessamenlO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Ólgikl Executor do Programa
Inrerlegis e a Câmara Municipal de Espigão do Oesle-RO; OBJETO;eEstabelocer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa

, merlegis: MODALIDADE: Nos lermos do disposto no An 25. ri~
Lei n° 8.666, de ZII06I1~3. bem.como suas a11erações; DATA DE
ASSINATURA: 311<1712002; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura, com vigeneia equi,'a1eme à &miçào do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda' de Medeiros- Diretor-Exectltivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Da:.;; José Kischener, Presidente da Câmara Mu-
nici]Jill de Espigão dc. Oeste-RO.
ESPÉCIE: Convênio nO; RO-I 100512002 _ INTERLEGlS, celebrndo
entre o Centro de lnformãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal -- PRODASEN, atuando como órgão Execulor do Programa
Interlegis e a Cãm:l1ll Municipal de Ministro Andreazza-RO: OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis: MODALIDADE: Nos lermos do disposto no
Art. 25, da Lei n' 8.666, de 21/0611993. beiro Olmo ruas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 31107fl002; V1GENCIA; A partir da data
de assinatura, 0011)vigência. equivalente à duração do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pdo Senado ~edCl1lI. - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mário Llicio Lacerda de Medeiros- DlrelOr-Execuhvo; Pelo
Conveniado. Vereador Patrício Soares da Silva, Presidente da Câmara
Municipal de Minislro Andreaua-RO.
ESPECIE: Convênio 0": RO-I1006l2001 - INTERLEG1S. celebrado
enrre o -Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODA~~~::-I, atuando como Ólgão Exeeulor do Programa
Imerlegis e a Câmara Municipal de Mirante da Serra-RO; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODAUDADE: Nos lermos do disposto no Art 25, da
Lei n° 8.666, de 21106/1993. bem.como S1W alteraçi>e:s: DATA D!:
ASSINATURA: 3Ii071200Z; VJGENCIA: A partir da data de as-
sinatura.. com vigência equivalente à durnção do Programa Imerlegis:
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.

Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Exccutivo; Pelo Con-
veniado. Vereadora Luia Emerik de Paiva, Presidente da Cãrnaa
Municipal de Mirante da Sma-RO.
ESPÉClE: ~õ::"ir.:~JlO2~!1:lTERLEGIS, celebrado
l'fltre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Execu10r do Programa
Imerlegis e ~pãfjl!"Ptesi~tel!.~di"e;:~OBJETO:
Eslabeleeer e regular a par1lClpaçãOdiL'ãia L:egislativa 00 Programa
fnterlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto 110 Art 25. da
Lei n" 8_666, de 2110611993, bem como suas a1taaçôes; DATA DE
ASSlNATURA: 3110112002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sina1llra, com vigência equi"a1ente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATÁRlOS: Pelo Senado FedenI - PRODASEN - £limo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor.Executivo: Pelo Con-
veniado, Vereador loão Braz Filho. Presidenle da~~l

Ce.r.'rei1iãeiilF;Me<.'\Çi£itO:2
ESPÉCIE: Convênio nO: RO-l101112002 _ lNTERLEGIS, celebrado
enlre O Centro de lnfonnática e Processamento dc Dados do Semdo
Federal - PRODASEN, aluando como órgão ExeClttor do Programa
Interlegis e a Cámara Municipal de Sllo Francisco do Guapori-RO;
OBJETO: Eslabelecer e regular a participaç.ão da Casa Legislativa 00
Progr.una Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
An. 25, da Lei n° 8.666, de 21/06/1993, bem como ruas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 2011112002; V1GENC1A: A partir da data
de assína1llra. l:OTl) vigência equivalente à d\lr.lção do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal. PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereado: Neslor Valdir Saldanha, Presidenle da Câmara
Municipal de São Francisco do Guaporé-RO.
ESPECIE: Convênio nO: RD-llQ08f2002 _ INTERLEGlS, celebrado
entre O Centro de Infonnática c Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, alUando como órgão Executor do Programa
Inlerlegis ~ a Câmara Municipal de São Miguel do Guaporé-RO;
OBJETO: Eslabelecer e regubr 3 partlcipaç.âo da Casa Legíslativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispo~to no
Att. 25, da Lei n' 8.666. de 21106/1993, bem como suas alterações:
DATA DE ASSINATURA: 3110112001: VIGENCIA: A partir da data
de assinatura, com vigência equivalenle à duração do Programa In-
terlegis; SIGNATÁRIOS: P~lo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pçlo
Conveniado, Vereador Comêlio Duanc, !'residenrc da Câ,'ThIl"aMu-
nicipal de São Miguel do Guaporé-RO.
ESPÉCIE: OJnvênio n": RO-1I012lZ003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Inform.itica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atmndo como órgão Exeartor do Programa
lote.-Iegis e a Câmara Municipal de Seringueiras-RO; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legisl~':,',. !lO Programa
Interlegis; MODALIDADE; Nos termos do dispos..; ::~ An 25. da
Lei n" 8.666, de 2110611993, bem como suas aherações; DATA DE
ASSINATIJRA: 30/0912003; VlGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, com vigência equivalente à duração do Progmna Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - £limo. Sr.
Peminio Billbosa Lima Carvallio- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Adeillon Antônio Bonano, Presidenle da Câmara
Municipal de Sermgueu3S-RO
ESPÉCIE; Convênio nO: RO-lI00912002 - INTERLEGIS, celebrado
enlrl: o Cenlro de Informãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. alUaT1docomo ~~" EXee1"'" do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de T~;~~:-:;xllis-RO; OBJETO: E~-
tabeleea- e regular a participação da C•••a Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE; ,",os lem10S-do disposto no Art. Z5, da
Lei rf' 8.666. de 21/0611993, bem como SUiS alter~ções; DATA DE
ASSrNATURA: 3110712001; VIGENCIA: A partir da dara de as-
sinatura, com vígencia equivalenle à duração do Programa lntl'rlegis:
SIGNATÁRIOS; Pelo Senado Federal - PROl>ASEN - Exmo. Sr.
Mário LUcio u.ec-roJa de Medeiros. Direlor-Exeeulivo; Pelo Con'
veniado, Vereador Joaquim Gomes Ferreira.. Pr~idente da Câmara
Municipal de TeixerópCllis-RO.
ESPÉCIE: Converno nO: RO-I 1014/1003 _ l1\'TERLEGlS, celebrado
entre O Centro de Infonnáliea e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Execulor do Programa
Imerlegis e a Câmara Municipal de Vilhena-RO: OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inlerlegis: MODALIDADE: Nos lemtos do disposto no An. 25, da
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATh"RA: 3010712003; VIGEN"CIA; A rarlir da d.m de as-
simlma, com vigencia equivalente à duração do Programa Imerlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal. PRDDASEN - £limo. Sr.
Petrônío Bamosa Lima ClUVllllio- Direlor.Executivo; Pelo Conve'
niado, Verl:ador Jost Cindido Gonçalves Espindula, Presidenle da
Câmara M=ieipal de Villiena-RO
ESPECIE: Convênio nO: RR-14001l2003 - I1'<'TERLEGlS, celebrado
entre O Cenlro de lnf=ãtica e Proeessamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgâo Executor do Programa
Inlerlegis e a Càmara Municipal de Alto Alegre-RR; OBJETO: Es-
labeIecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Intcrlegis; MODALlD~.DE: Nos termos do disposto no An. 25. da
Lei nO 8.666, de 211(.,::~o.)J, bem como suas allernçôes; DATA DE
ASSINATURA: 251061:'.::':)3; VIGENCIA: A partir da da1a de as-
sinanrra, com vigência c'õ'livalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo S~nado Federal. PRODASf.N - hmo. ::ir.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiro;- Direlor.Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Raimundo N Mourão. Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Allo AIegre-RR.

ESPÊCIE: Convemo nO: RR-1400312003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informãtiea e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando Olmo ÓrEJo E••ecutor do Programa
ImerIegis e a Cámara Municipal de Mueajal-RR; OBJETO: Esta-
belecer e regular a panieipaçikl da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos tennos do disposto no Art 25. da
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 2510912003; VIGÊ~IClA; A partir da data de as-
sinatura, com vigência ~i\'alente "duração do Progmma Inlerlcgis:
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • EJllTIo. Sr.
PerrÔllio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Valmir BilIbosa Cruz. Presidenle da Cimtanl Mu-
nicipal de MUC3jai.RR.
ESPÉCIE: Convirlio n': RR-140071200z - INTERLEGIS, celebTado
entre o Centro de lnform.itica c Processamento de Dados d~Ser,io.1o
Federal - PRODASEN, amando como Õrgi!.o Execulor ,~•.•P:'togrioma
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Caroebe-RR; OI'"~1O:TO:Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegís; MODALIDADE; Nos termos do disp;>sto no An. 25. da
Lei n' 8.666, de 21106/1993, bem como suas aheraçães; DATA DE
ASSINATURA; 3lfIZl200Z; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Progn:ma lru:erlegís;
SIGNAT AIUOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - EJllTIo. Sr.
Mârio Lúcio Lacerda de MedeifO'l. DirelOt-Executivo; Pelo COR-
v""iado, Vereador EHze'J Cãndido da Silva. Presidente da Câmara
Munjcipal de Caroebe-RR.
ESPECIE; Convênio rr: RR-I40041lOOl - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnform.ilica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão ExectllOr do Programa
Inlerlegis c a Câmara Municipal de Norrnandia-RJl.; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativ:r 00 Programa
Intl'rlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art 25, da
Lei o" 8.666, de 21106/1993, bem como sua5 alterações; DATA DE
ASSINATIJRA: 19108/2002; V1GENCIA: A partir da data de as-
sinatura, p;lm visência equivalente à dumção do Programa lru:erIegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado FedCl1lI - PRODASEN - Exmo_ Sr.
Mârio LUcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador ldelmo Pinho Rodricues. !'residente da Câmara
Munjcipal de Ncrrmandia-RR.
ESPECIE: Convênio 0": RR-I40051l002 • I1'o'TERLEGIS, celebrado
~ntre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Feder.d • PRODASE~, .l'tuando como Órgào Executor do Programa
lnterlegis e a Càmara Municipal de Pacaraima-RR; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a panic:ipação da Casa Legislativa no Programa
lnlerlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto no An 25, da
~i nO 8.666. de 21/06/1993, bem como suas ah~; DATA DE
ASSINAT1JRA: 2Z1071lOOl; V1GENCiA: A partir da data. de as-
sinatura, !'OJl1vigência equivalente à durnção do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: P~lo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mârio LUcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador José SebiStião AlveS Beurrn, Presidente da Câ-
mara. Municipal de Pacaraima-RR
ESPECIE: Converno nO: RR-140061~OO3 - flo,'TERLEGlS. eeIebrado
enlre o Centro de lnform:\tica e Processamento de Dados do Set1ado
Federal. PRODASEN, atuando como Órgão Execulor do Program~
lnterlegis e a Càmara Municipal de Uiramutii-RR; OBJETO, Es-
t'belecer_e~..participaçijo da c;\')a--Le~ll~ _

~er~~íf.~6~,Od~A2~~&CP~3,r-:~= ~~~~~ ~~; ADr;,T~' D~
ASSINATURA: 1010912003: VIGENClA: A parrit'l ãata de as-
sinarura. Çm1 vigência equivalente à duraç.ã1J do Programa l!1lerleg;~;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal . PRODASEN - Exmo. Sr.
Petninio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Tácito Profirio da Cunha Filho, Presidente da Câmara
Munjcipal de Uiramutii-RR.
ESPEC1E: Com'ênio nO: SC-42001f2002 - INTERLEGlS. celebrado
enlle o Centro de Informãtica ~ Proeess;nnento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. amando como O,!:ão EX"O.ltor do Programa
Inl~,IC!lis e a Cãmam MllIticipal de Abdon Batista.SC; UBJETO:
Estabelecer e regular a participaç:'io da Casa Legisl31i1'3 no Programa
Imerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposl0 no An 25, da
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem.como suas alternç3cs; DATA DE
ASSINATURA: 31/0712002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigencia equivalenre a duração do Programa Interlegis:
SIGNAT/,RJOS; Pelo Senado Federal _ PRODASEN - EJllTIo. SI.
Mário ;-;';io Lacerda de Medeiros- Diretor.Exccutivo; Pelo Con-
veniado, "-ereador Sérgio Luis Freitas. Presideme da Câmara Mu-
nicipal de Abdon Batista-SC.
ESPECJE: Convenio n': SC-42001ll002 - INTERLEGIS, celebrado
enlre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando C<)mo Órgão Exoallor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Abelardo LllZ-SC; OBJETO:
Estabelecer ~ regular a panicipaç1D da Casa Legislativa no Programa
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispoSl0 no Art. 25, da.
Lei rr 8.666, de 211061!993, b=I como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA, 3110712002; VIGENCIA: A panir da data de as-
sinatura, \'OlTIvigência equivalente à duração do Programa Irnerlegis,
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr.
Mátio Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo: Pelo OJn-
veniado, Vereador Francisco Nicolau Verginaci, Presidente da CâmiITa
Municipal de Abelardo Lu:>:-SC
ESP'.;C!I';: Convenio nO; SC.4200312002 - INTERLEGlS, eeIebrado
entre o] C= de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - i'RODASE:><, atuando como Órgão Executor do Programa
lnlerlegis e a Câmara Mlmicipal de Agrolândia-Sr.; OBJETO: Es.
tabelecer e regular a p>1rticipaç:ão da Casa Legislaliva no Programa
Interlegi5; MODALIDADE: Nos termos do disposto no AIt 15. da
Lei n° 8.666, de 2110611993. bem.Olmo suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 19108/2002; VIGENClA: A panir da dala de as-
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SENADO FEDERAL RUbrica:;l.
' Secretaria Especial do Interlegis - SINTER ""

InTERLEGli

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

[£
,~,,~~,,~:~ ,,--

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Presidente Médici
Av. Padre Adolfo nO2590 Centro
Presidente Médici - RO
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
N'

DESTINATÁRIO DO OBJEtO I DESTlNATAIRE
.. - -- - ~r-n""'l/ATAIRE

114 x 186 mm

NATUREZA 00 ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

O PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE

DEMS

O SEGURADO I VALEUR otCLARt

CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

BUREAU DE DESTINATION

UF PAis' PAYS

I

FC0463/16

RUBRICA E MAT.~oE . Eli!'. 001.
SIGNATURE DE L' ~i F' ~

~A'
---- . "",. ~7.'J""
o IADRESSE DE RETOUR DANS LE VER

RECEBEDOR / NOM USIBLE ou RÉCEPTEUR

~"v2)

A Sua Excelência o(a) Senhoria)
Presidente da Câmara Municipal de Presidente
Médici
Av. Padre Adolfo nO2590 Centro
Presidente Médici - RO
78968-000

Z / f..b t-3 5SfJ.

c

E

75240203-0

[



TENTATIVAS DE ENTREGA J TENTATlVES DE LIVRAISON

<~ ..• 'ÁVISO:O<I!
<~RECEBIMEr;i~ AR

AVIS CN07

:.ÉPÓT

RQ 13408667

h h

o BR

h

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RA/SON SOC/ALE DE L"EXPEDITEUR

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
ENDEREÇO PARA DE\ Diretor da Secretaria Especial do Intcrlegis

Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70,165-900 - Brasília - DF

CIDADE I LOCAUTÉ

DDDDD-DcDD
BRASIL
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